
ACTA N.º 3/2010 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 4 DE FEVEREIRO DE 2010 

No dia quatro de Fevereiro do ano de dois mil e dez, nesta vila de Mesão Frio, Edifício 

dos Paços do Município e sala de reuniões da Câmara Municipal, teve lugar a primeira 

reunião ordinária, deste mês, do referido Órgão. ------------------------------------------------  

Presentes os senhores, Alberto Monteiro Pereira, Presidente da Câmara Municipal, que, 

nesta qualidade, abriu a reunião às nove horas e vinte e cinco minutos, Mário Luís 

Mendes de Sousa Pinto, Nuno Vasco de Almeida Machado, (P.S.) Marco António Peres 

Teixeira da Silva e António José Rodrigues Teixeira, (PPD/PSD), vereadores.------------  

1. EXPEDIENTE GERAL: 

1. E. 220-c, P. 3B-8/3.1): Do Plano Nacional de Leitura a enviar o Relatório do seu 3º 

Ano de Actividade bem como a manifestar o seu empenho em reforçar a colaboração 

com esta Câmara, para o que envia, para apreciação, uma minuta de Protocolo de 

acordo. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

DELIBERAÇÃO: Aprovada, por unanimidade, a minuta do protocolo. -------------------  

2. (E. 384-c, P. 3B-8/18): Do Centro de Promoção Educativa e Desenvolvimento 

Comunitário, associação sem fins lucrativos com sede em Sabrosa, a submeter à 

apreciação da Câmara a continuidade da parceria, anteriormente estabelecida, no âmbito 

da Iniciativa Novas Oportunidades, para o que envia proposta de Protocolo de 

Colaboração. ------------------------------------------------------------------------------------------  

DELIBERAÇÃO: Aprovado, por unanimidade. ------------------------------------------------  

2. REQUERIMENTOS E PROCESSOS DIVERSOS: 

1. Delegação de Competências, Despachos Diversos:  

Para cumprimento do disposto no n.º 3 do art. 65º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

a Câmara tomou conhecimento das decisões tomadas pelo Senhor Presidente, proferidas 

ao abrigo da delegação de competências, nos processos relativos a: ------------------------  

1. Licenciamento de obras particulares: 

P.º 3, de 2007:  

Requerente: Sérgio Manuel Gonçalves Ferreira 

Localização da obra: Lugar de Sto. António, Vila Marim 

Informação Técnica: O requerente pretende a aprovação de um aditamento ao projecto 

inicial e não uma mera entrega de telas finais, já que por si só não dão lugar a um acto 

administrativo. Se integradas num pedido de autorização de utilização, estava o 

processo bem instruído, doutra forma entende-se que se trata de um aditamento. 
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As alterações consistem nos revestimentos das fachadas exteriores e muretes, 

essencialmente abandonando-se a ideia de revestimento do andar em xisto mas sim em 

reboco pintado.  

Em face da análise efectuada e tendo em conta o parecer positivo da DRCN através do 

ofício nº S-2009/215950, somos de opinião que a pretensão poderá ser deferida, sem 

necessidade de entrega de projectos de especialidades uma vez que tais alterações não o 

justificam. 

Despacho: Deferido com base na informação dos Serviços Técnicos. 

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. ------------------------------------------------------  

2. Venda ambulante: 

Requerimento n.º 192-D, Pº 3B-4/10.1 – De José Manuel dos Anjos Teixeira, pedindo a 

renovação do cartão de vendedor ambulante. ---------------------------------------------------  

DELIBERAÇÃO: Deferido, por unanimidade. -------------------------------------------------  

3. OBRAS MUNICIPAIS: 

1. Recuperação Urbanística do Largo das Antigas Bombas de Combustível: 

Em aditamento à deliberação aprovada sobre este assunto, na reunião do passado dia 21 

de Janeiro (acta n.º 2/2010, item 4.6), o Executivo procedeu à designação do Júri do 

procedimento, constituído da seguinte forma:  

- Membros efectivos: 

� Presidente do Júri – Eng.º Luís Alberto Azevedo, Chefe da 

D.A.G.U.O.M.; 

� Dr. Cassiano Pereira Monteiro, Chefe da D.A.R.H. e 

� Eng.º Jorge Manuel Monteiro Sequeira, Técnico Superior. 

- Membros suplentes: 

� Matias António da Rocha Guedes, Técnico Superior e 

� Ana Adelaide Monteiro Valentão Correia da Silva, Coordenadora 

Técnica. 

DELIBERAÇÃO: Aprovada, por unanimidade. ------------------------------------------------  

4. FINANÇAS: 

1. Balancete: 

Foi apresentado o resumo diário de tesouraria respeitante ao passado dia três de 

Fevereiro, que acusa o saldo de quinhentos e cinquenta e dois mil e novecentos e 

quarenta e seis €uros e treze cêntimos, (€ 552.946,13), valor este que integra a quantia 

de cento e oitenta e dois mil e oitocentos e trinta e três €uros e cinquenta e dois 

cêntimos, (€ 182.833,52), de receitas cativas. ---------------------------------------------------  
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DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. ------------------------------------------------------  

2. Empréstimo de curto prazo: 

A Câmara ratificou, por unanimidade, o despacho do Sr. Presidente da Câmara, 

proferido no passado dia 2 de Fevereiro, que aprovou as cláusulas contratuais para o 

empréstimo de curto prazo, para ocorrer a dificuldades de tesouraria, para ser utilizado 

em regime de conta corrente, até ao valor de 200.000,00 euros, celebrado com a Caixa 

de Crédito Agrícola Mútuo de Douro, Corgo e Tâmega. --------------------------------------  

3. Alteração do Orçamento da Receita, da Despesa, do PPI e do PAM, 1.ª 

alteração: 

O Executivo aprovou, por maioria com a abstenção do Senhor vereador Marco Silva, a 

primeira alteração do Orçamento da Receita, do Orçamento da Despesa, do Plano 

Plurianual de Investimentos e do Plano de Actividades Municipais, para o corrente ano, 

em conformidade com o número oito ponto três do Decreto-Lei número cinquenta e 

quatro traço A, barra noventa e nove, de vinte e oito de Fevereiro. --------------------------  

A alteração orçamental importa na quantia de setecentos e sete mil e trezentos €uros (€ 

707.300,00). Os originais dos documentos ficam arquivados na pasta anexa a este livro 

de actas, devidamente assinados e rubricados em todas as folhas pelos membros do 

Executivo presentes, de acordo com o artigo quinto do Decreto-Lei número quarenta e 

cinco mil trezentos e sessenta e dois, de vinte e um de Novembro de mil novecentos e 

sessenta e três, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei número trezentos e trinta 

e quatro barra oitenta e dois, de dezanove de Agosto.------------------------------------------  

5. DIVERSOS: 

1. Revisão do Plano Director Municipal: 

1. Proposta de rectificação do Relatório de Análise e Ponderação: 

DELIBERAÇÃO: Pendente para a próxima reunião, extraordinária, hoje mesmo 

convocada para o próximo dia 11 de Fevereiro. ------------------------------------------------  

2. Proposta de aprovação da versão final do Plano Director Municipal: 

DELIBERAÇÃO: Pendente para a próxima reunião, extraordinária, hoje mesmo 

convocada para o próximo dia 11 de Fevereiro. ------------------------------------------------  

2. Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infracções Conexas: 

DELIBERAÇÃO: Pendente para a próxima reunião, extraordinária, hoje mesmo 

convocada para o próximo dia 11 de Fevereiro. ------------------------------------------------  

3. Turismo Sénior – Programa para as Autarquias: 

Sobre este assunto, pelo Senhor Presidente, foi presente a seguinte PROPOSTA: 
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“No âmbito do Turismo Sénior desenvolvido pelo INATEL e do programa que criou 

para as autarquias, que melhor se descreve no documento informativo em anexo, 

entendeu-se assegurar a promoção e divulgação desta iniciativa junto dos Munícipes do 

concelho, tendo sido efectivado pela CMMF a reserva de 2 grupos de 48 pessoas cada, 

estando a decorrer a inscrição dos candidatos. 

Atentos os Escalões de Rendimentos pré-definidos pelo INATEL e os respectivos 

valores de inscrição, bem como o conhecimento do nível de rendimentos dos Munícipes 

Idosos do Concelho, entende-se propor: 

1 - Aprovação do Regulamento em anexo; 

2 - Comparticipação por parte da Autarquia, em 50%, do total dos valores a pagar 

pelos aderentes com rendimentos integrados nos escalões 1 e 2, da seguinte 

forma: 

Escalão 1 – Rendimento Inferior ou Igual a 246, 36 €  

(Comparticipação da CMMF de 32,50 €, do total de 65 € a pagar).  

Escalão 2 – Rendimento Superior a 246, 36 € e inferior ou igual a 475,00 € 

(Comparticipação da CMMF de 60,00 €, do total de 120 € a pagar).” ----------------------  

DELIBERAÇÃO: Aprovada, por unanimidade. ------------------------------------------------  

4. Apoio ao desporto e à cultura: 

DELIBERAÇÃO: Pendente para a próxima reunião ordinária. ------------------------------  

6. APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA E ENCERRAMENTO DA 

REUNIÃO:  

E nada havendo mais a tratar, a Câmara deliberou, por unanimidade, depois de lida, 

aprovar a presente acta, em minuta, nos termos e para os efeitos consignados no n.º 3 do 

artigo 27º do decreto-lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, a qual vai ser assinada pelo 

Senhor Presidente da Câmara e por mim,                                                          , Chefe da 

Divisão Municipal Administrativa e de Recursos Humanos, com funções de secretário, 

que a mandei elaborar. Seguidamente foi encerrada a reunião quando eram dez horas e 

quinze minutos.---------------------------------------------------------------------------------------  

O Chefe de Divisão,                                                                     O Presidente da Câmara, 

 


